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de 19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 2001, por
despacho de 24 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

2 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 5297/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13782/04.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Janny Yolla da Palma Damião, filho de
Paulo  João  Damião  e  de  Lucinda  Aleixo  da  Palma,  natural  de
Angola,  de  nacionalidade  angolana,  nascido  em  9  de  Agosto
de 1977,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  estrangeiro
n.º 16200799, com domicílio na Rua dos Salgueiros, 2, 1.º, esquer-
do, Rinchoa, 2635-313 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro,  praticado  em 2 de Agosto de 2004,  foi  o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  1  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 5298/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  3083/03.8TDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido João Paulo Carona Pereira, filho de João
Álvaro Rodrigues Pereira e de Silvia Maria Caldas Carona, natu-
ral de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  30  de  Abril  de  1980,  titular  da  identificação
fiscal n.º 210768410 e do bilhete de identidade n.º 11750502, com
domicílio na Rua Vale Moura, lote 12, Arco Maria Teresa, Cane-
ças, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de
Outubro de 2002, por despacho de 1 de Março de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de termo de iden-
tidade e  residência.

3 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 5299/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.º 1798/03.0SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Sanca,  filho de Adelino Sanca e de
Amélia Same, de nacionalidade guineense, nascido em 13 de Maio
de 1964,  portador  da  autorização  de  residência  n.º  337153,  com
domicílio na Rua Fernando Pessoa, 7, 1.º, esquerdo, Casal Cambra,
7545 Belas,  por  se  encontrar  acusado da prática  de  um crime de
condução  sem habilitação  legal,  previsto  e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Janeiro, praticado em 30 de  Ja-
neiro de 2003,  foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos

urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públi-
cas, e, ainda, proibição de movimentar quaisquer contas bancárias.

9 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela R. Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 5300/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juiz de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  980/94.3PSLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido José Diamantino da Fonseca Antó-
nio, filho de Serafim Lucas António e de Maria de Lurdes Pais da
Fonseca  António,  natural  de  Lisboa,  Campo  Grande,  Lisboa,  de
nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Outubro de 1970,  ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10083063, com domicílio na Rua
Pedro Homem de Melo, lote 608, 4.º, B, Quinta das Salgadas, Lis-
boa,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  roubo,
previsto  e  punido  pelos  artigos  210.º,  22.º  e  23.º,  do Código Pe-
nal,  por  despacho  de  9  de  Março  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal.

9 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 5301/2006 — AP. — O Dr. Ale-
xandre Oliveira,  juiz de direito da 2.ª Secção do 6.º  Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 33/01.0TASTC, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Mário Sérgio Taborda Barata, filho de Berto
Barata  e  de  Maria  Amélia  Taborda  Barata,  natural  de  Congo,
Kinshasa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Fevereiro
de 1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10252850 e da
licença de condução n.º L-1508079-4, actualmente detido no Esta-
belecimento Prisional de Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica  de  um  crime  de  desobediência,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 14 de Dezembro de 2001,
por despacho de 9 de Março de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal.

10 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Alexandre Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 5302/2006 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo,  juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo
comum  (tribunal  singular),  n.º  716/04.2PDLSB,  pendente  neste
Tribunal contra o arguido Fábio António Borges Andrade, filho de
António  Silveira  Andrade  e  de  Diamantina  de  Oliveira  Borges,
natural de Lajes, Vila da Praia da Vitória, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Março de 1986, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13058384, com domicílio no Beco dos Três En-
genhos, 8, 1.º, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  resistência  e  coacção  sobre  funcionário,  previsto  e
punido pelo artigo 347.º do Código Penal, um crime de injúria agra-
vada, previsto e punido pelos artigos 181.º, n.º 1, e 184.º, do Có-
digo  Penal,  com  referência  ao  artigo  132.º,  n.º  2,  alínea  j),  do
mesmo diploma  legal, praticado em 3 de Outubro de 2004,  foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Março de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.




